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COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 01/CR-XAV/FUNAI, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SE/MJSP nº 1.231, de 18 de setembro de 2020, 

pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de limpeza e 

conservação, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e das Coordenações Técnicas Locais de Barra do 

Garças, Nova Xavantina e Primavera do Leste - MT, cujo processo foi autuado sob o n° 08746.000076/2021-66: 

I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE n° 1918055; 

II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE n° 3012820.  

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 

Coordenador Regional 

 


